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2000.00.00 RECEITAS DE CA1ITAL F1S 50D0D0
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2510.03.00 $ALC)OS DE EXERCICIOS AH'fERIOlES .•. RECURSOS 00 TESOURO F1S 50D0D0

TOTAL FISCAL 5ODODO

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998.

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da "União crédito suplementar no valor global de
R$ 1.418.017,00, em favor dos Ministérios da
Cultura, do Trabalho e da. Educação e do Desporto,
para reforço de dotações consignadas no vigente
orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista. a autorização contida no art. 62, inciso I, alínea "a", da Lei ~ 9.598,
de 30 de dezembro de 1997,

3aooo - MINISTERIODOTRABALHO
3B101 - MINISTERIODDTRABALHO
ANEXO I

~ROQRAMA De TRABALHO (SUPLEMENTACÃO)

DECR.ETA:

Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos FlSCa1e da Seguridade Social da UniJo (Lei n2 9.598,
de 30 de dezembro de 1997), em favor dos Ministérios da Cultura. do Trabalho e da Educaçio e do
Desporto, crédito suplementar 110 valor global de R$ 1.418.017,00 (um miIbIo quatrocentos e dezoito mil
e dezessete reais), para atender uprogramações indicadas 110 Anexo I deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários • execuçio do disposto 110 artigo anterior decorrerio da
anulaçio parcial das clotações indicadas no Anexo fi deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22, ficam alteradas as receitas da
Fundaçio Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho, da BibUoteca Nacional e da
Fundação Nacional de Artes, na fonna indicada nos Anexos m e IV deste Decreto, nos montantes
especificados.

Art. 4!! Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçio.

Brasília, 25 de ~ de 1998; 1772 da Independêocia e 1102da RepúbHca.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
PauloPaiva
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ANEXO I

PROGRAMA OS TRABALHO (SUP~EMENTACAO)
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